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RUBENS PEREIRA DOS SANTOS, Presidente da Câmara, faço 

saber, que a Câmara Municipal de Bariri aprovou e eu 

promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 

 

Concede título de cidadania baririense a Senhora NILZA 

MARA DO AMARAL BELTRAMINI. 

 

 

Art. 1º - Fica concedido o “Título de Cidadã Baririense” a 

Ilustríssima Médica Doutora Senhora NILZA MARA DO AMARAL BELTRAMINI, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Câmara Municipal de Bariri, 05 de novembro de 2018. 

 

O Presidente, 

 

RUBENS PEREIRA DOS SANTOS 

 

 

 

 

 
Registrado e publicado na Secretária da Câmara, na mesma data. 

 

 

ÉDSON CAMACHO 

Diretor T. Administrativo 
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RUBENS PEREIRA DOS SANTOS, Presidente da Câmara, faço 

saber, que a Câmara Municipal de Bariri aprovou e eu 

promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Concede título de cidadania baririense a Senhora NILZA 

MARA DO AMARAL BELTRAMINI. 

Art. 1º - Fica concedido o “Título de Cidadã Baririense” a 

llustríssima Médica Doutora Senhora NILZA MARA DO AMARAL BELTRAMINI, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Câmara Municipal de Bariri, O5 de novembro de 2018. 

O Presidente, 

RUBENS PEREIRA DOS SANTOS 

Registrado e publicado na Secretária da Câmara, na mesma data. 

ÉDSON CAMACHO 
Diretor T. Administrativo


